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ATOS OFICIAIS E EXTRAOFICIAIS DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 9ª LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 28/09/2020. 
 
ATOS EXTRA OFICIAIS: 
INDICAÇÃO Nº 265 
AUTORIA: VEREADOR SÉRGIO TOBIAS 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE JUNTAMENTE COM A PROCURADORIA MUNICIPAL, VEJA A 
POSSIBILIDADE DE ENCAMINHAR PARA APRECIAÇÃO DESTA CASA DE LEIS, PROJETO DE 
LEI QUE VISE A CRIAÇÃO DE UM FUNDO DE APOIO AOS BOMBEIROS, AUTORIZANDO O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIOS COM O ESTADO DE RONDÔNIA, 
POR INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – 2º SUBGRUPAMENTO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO 4º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR DE PIMENTA BUENO. 
 
INDICAÇÃO Nº 266 
AUTORIA: VEREADOR SÉRGIO TOBIAS 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA -  PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE ENCAMINHE A SECRETARIA RESPONSÁVEL, PARA QUE PROVIDENCIE 
SINALIZAÇÃO  EM FRENTE AO COMÉRCIO JAPÃO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 
LOCALIZADO NA AV. RIACHUELO, TENDO EM VISTA QUE DEVIDO AS OBRAS QUE ESTÃO 
SENDO REALIZADAS NAQUELA AVENIDA, DEIXARAM ABERTO UM BURACO, QUE 
POSSIVELMENTE SERÁ UMA BOCA DE LOBO, MAS SEM SINALIZAÇÃO ALGUMA, O QUE VEM 
PREOCUPANDO O COMERCIANTE, POIS É BEM DE FRENTE AO SEU COMÉRCIO, QUE TEME 
QUE ALGUÉM VENHA A SE ACIDENTAR NO LOCAL. DIANTE DO EXPOSTO SOLICITO QUE 
PROVIDENCIAS SEJAM TOMADAS PARA O BEM DE TODOS QUE ALI TRANSITAM. 
 
INDICAÇÃO Nº 267 
AUTORIA: VEREADOR PAULO DANONE 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMUSP, QUE PROVIDENCIE COM URGÊNCIA A 
REFORMA E A MANUTENÇÃO NA PONTE DA LINHA 45. 
 
INDICAÇÃO Nº 268 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
URBANO – DNIT, NA PESSOA DO SUPERVISOR DE PIMENTA BUENO, SENHOR CÉSAR 
EDUARDO MONTEIRO CHAVES, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DE INSTALAR UMA CANCELA 
NA MARGINAL DA BR-364, NO PERÍODO A QUAL ESTA É UTILIZADA COMO PISTA DE 
CAMINHADA (PERÍODO NOTURNO), PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA AOS 
FREQUENTADORES E ASSIM EVITANDO ACIDENTES. 
 
INDICAÇÃO Nº  269 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
URBANO – DNIT, NA PESSOA DO SUPERVISOR DE PIMENTA BUENO, SENHOR CÉSAR 
EDUARDO MONTEIRO CHAVES, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DE INSTALAR REDUTORES DE 
VELOCIDADE (POPULARMENTE CHAMADOS DE QUEBRA-MOLAS) NO TRECHO LOCALIZADO 
NO LADO DIREITO DA MARGINAL DA BR-364, SAÍDA PARA CACOAL, APÓS A PONTE SOB O 
RIO BARÃO DO MELGAÇO. 
 
INDICAÇÃO Nº  270 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO:INDICO A EMPRESA ÁGUAS DE PIMENTA, QUE PROVIDENCIE A EXTENSÃO DA 
REDE DE ÁGUA TRATADA NA RUA LOANDA, LOCALIZADA NO BAIRRO BELA VISTA. 
 
INDICAÇÃO Nº  271 
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AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE PROVIDENCIE A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NA 
AVENIDA CURITIBA, LOCALIZADA NO BAIRRO NOVA PIMENTA. 
  
FOI APRESENTADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL E LIDO EM PLENÁRIO  O PROJETO DE 
LEI Nº 3.073 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR DE SETENTA MIL REAIS PARA A SEMUSP. 
 
FOI APRESENTADO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E LIDO EM 
PLENÁRIO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 014, LIDA EM PLENÁRIO, AO PROJETO DE LEI Nº 
2.987 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
O PROJETO E A EMENDA FORAM ENCAMINHADOS A PROCURADORIA LEGISLATIVA E ÀS 
COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECERES. 
 
ATOS OFICIAIS:  
APROVADOS EM ÚNICA VOTAÇÃO: 
PROJETO DE LEI Nº 3.066/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO 
A RECEITA NO VALOR DE OITO MIL E QUINHENTOS REAIS, DESTINADO A SUPLEMENTAR A 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA SEMAGRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PROJETO DE LEI Nº 3.071/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE OITENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS, DESTINADO A SUPLEMENTAR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DA SEMSAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PROJETO DE LEI Nº 3.072/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO NO VALOR DE OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL REAIS, DESTINADO A 
SUPLEMENTAR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA SEMEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
APROVADOS EM SEGUNDA  VOTAÇÃO: 
-PROJETO DE LEI Nº 3.057/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE CRIA 
A INDENIZAÇÃO POR EXPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA AO NOVO CORONAVIRUS - COVID 19, AOS 
SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA SALA DE ESTABILIZAÇÃO. 
 
-PROJETO DE LEI Nº 3.064/2020, DE AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, QUE FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIMENTA BUENO/RO. 
 
-PROJETO DE LEI Nº 3.065/2020, DE AUTORIA DA VEREADORA JORDANA FONSECA 
FERREIRA, QUE INSTITUI A AÇÃO “SETEMBRO VERDE”, COMO O MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS NO MUNICÍPIO DE 
PIMENTA BUENO – RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
-EMENDA MODIFICATIVA Nº 013/2020 DE AUTORIA DOS VEREADORES PAULO DANONE E 
DINA DA MADERON, QUE ALTERA O ART. 24 DO PROJETO DE LEI Nº 2.987/2020, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
INCLUIDO NA ORDEM DO DIA E APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO: 
O PROJETO DE LEI Nº 3.073 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR DE SETENTA MIL REAIS PARA A 
SEMUSP. 
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SERGIO TOBIAS 
VEREADOR PRESIDENTE 
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